
Manifesto de EA
ou Nota da comunidade acadêmica brasileira ligada ao campo da educação ambiental 

para os Senhores Presidente da República, Ministros da Educação e Meio Ambiente, 
para a sociedade brasileira e a comunidade internacional



Autoria
Nota elaborada pelo Grupo de Trabalho 
22 (GT22) da Associação Nacional de 
Pesquisa e Pós-Graduação em 
Educação (ANPEd)

Motivação
“Estranhamento e protesto contra as 
primeiras medidas e reestruturações 
implementadas pelo atual e 
recém-empossado Governo Federal”

Alicerces
Constituição Federal, Política Nacional 
de EA (PNEA), Política Nacional do Meio 
Ambiente, LDB, Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a EA

Signatários
294 signatários, entre grupos de 
pesquisa, comissões, organizações 
políticas, ONGs, associações, 
laboratórios, movimentos sociais, etc.



Reestruturação dos Ministérios
(1 Medida Provisória e 18 Decretos publicados entre os dias 1 e 9 de janeiro)

Medida Provisória nº 870 - Nova organização ministerial
Decreto nº 9.662 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

Decreto nº 9.664 - Ministério do Turismo
Decreto nº 9.665 - Ministério da Educação

Decreto nº 9.666 - Ministério do Desenvolvimento Regional
Decreto nº 9.667 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Decreto nº 9.668 - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
Decreto nº 9.669 - Secretaria de Governo da Presidência da República

Decreto nº 9.670 - Secretaria-Geral da Presidência da República
Decreto nº 9.672 - Ministério do Meio Ambiente

Decreto nº 9.673 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Decreto nº 9.674 - Ministério da Cidadania

Decreto nº 9.675 - Ministério de Minas e Energia
Decreto nº 9.676 e nº 9.684 - Ministério da Infraestrutura

Decreto nº 9.677 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Decreto nº 9.678 - Casa Civil da Presidência da República

Decreto nº 9.679 - Ministério da Economia
Decreto nº 9.681 - Controladoria-Geral da União

Decreto nº 9.683 - Ministério das Relações Exteriores





Principais mudanças no MMA



Mudanças em competências e órgãos
① Serviço Florestal Brasileiro → MAPA

② Agência Nacional de Águas → MDR

③ Sec. de Mudança do Clima e Florestas → Sec. de Florestas e Desenvolvimento Sustentável
Dep. de Políticas em Mudança do Clima (extinto)

Dep. de Monitoramento, Apoio e Fomento de Ações em Mudança do Clima (extinto)
Dep. de Florestas e de Combate ao Desmatamento → Dep. de Florestas

④ Sec. de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental → Sec. de Qualidade Ambiental
Dep. de Recursos Hídricos (extinto)

Dep. de Revitalização de Bacias Hidrográficas e Acesso à Água (extinto)

⑤ Sec. de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (extinto)

⑥ Sec. de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental (extinto)

⑦ Comissão Nacional de Combate à Desertificação (extinto)

⑧ Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (extinto)



Nessas reestruturações ministeriais definidas no referido decreto, a educação 
ambiental foi restringida à atuação de uma Secretaria de Ecoturismo do 
Ministério do Meio Ambiente. Estamos interpretando isso como um grave 
desmonte, reducionista de uma dimensão educativa considerada na atualidade 
pela sociedade brasileira, assim como pela comunidade internacional, como 
fundamental para o enfrentamento da grave crise socioambiental.

trecho do manifesto



Nessas reestruturações ministeriais definidas no referido decreto, a educação 
ambiental foi restringida à atuação de uma Secretaria de Ecoturismo do 
Ministério do Meio Ambiente. Estamos interpretando isso como um grave 
desmonte, reducionista de uma dimensão educativa considerada na atualidade 
pela sociedade brasileira, assim como pela comunidade internacional, como 
fundamental para o enfrentamento da grave crise socioambiental.

As medidas do Executivo provocam mudanças estruturais que impedem e 
dificultam o cumprimento das leis que garantem a educação ambiental como 
uma política pública do Estado brasileiro, assim como desconhecem todo o 
processo que construiu e consolidou a educação ambiental no Brasil. Como 
autores sociais das políticas que os Senhores estão desmontando, que se somam 
a outras decisões no campo ambiental, as quais situam o país no rumo do 
agravamento da crise socioambiental, vimos manifestar nosso protesto, 
sublinhando a necessidade do retorno dos órgãos gestores (MEC e MMA), com as
políticas públicas construídas participativamente com a sociedade civil.

trecho do manifesto
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Principais mudanças no MEC



Mudanças em competências e órgãos
① Sec. de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (extinta)

② Sec. de Articulação com os Sistemas de Ensino (extinta)

③ Sec. de Alfabetização (criado)

④ Sec. de Modalidades Especializadas de Educação (criado)

⑤ Subsec. de Fomento às Escolas Cívico-Militares (criado)
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